
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 
 

PROJETO DE LEI Nº /2026 
 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RUA REGINA 
MATOS RAMALHETE). 

 

 
A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º - Fica denominado “Rua Regina Matos Ramalhete” localizada no Centro do 

munícipio, situada entre a Rua Benedito José Simões e a Rua Gertrudes Nogueira, 

conforme mapeamento anexo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do emplacamento da rua de que trata o artigo anterior 

ficam por conta da família do homenageado. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de março de 2026. 
 
 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

 
Justificativa  

 
 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

O presente projeto de Lei tem como objetivo prestar homenagem e reconhecimento 

a valorosa cidadã Anchietense, Sra. Regina Matos Ramalhete, que residiu no Centro de 

Anchieta/Es. 

Faleceu aos 76 anos, em 13 de junho de 2020, deixando familiares, amigos e uma 

história de convivência e vínculos construídos ao longo de sua vida no município. 

A homenagem busca preservar sua memória e reconhecer sua trajetória, 

perpetuando seu nome na história da cidade.   

Contamos com a sabedoria dos nobres Edis para apreciação e aprovação desta 

matéria, reconhecendo assim a importância da Sra. Regina Matos Ramalhete para  a 

história e o desenvolvimento do município.  

 

Plenário “Urias Simões dos Santos”, 04 de março de 2025. 
 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE ÓBITO DO HOMENAGEADO 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAPEAMENTO 
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